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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO
AV RAUt BANDEIRA, 21
11097383/0001-84 Exercício: 2020

DECRETO N » 152 , DE 23 DE JULHO DE 2020

Abre no orçam&itQ vigente ctédÊo adtcíowtl 
extraordinário em virtude da Pandemia do 
Coronavlrus (COVID*19) e da outras providências,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO, no uso de suas atribuições legais que são 

conferidas pela Constituição Federal, Constituição de Pernambuco, Lei Orgânica do Município, o art 65 da 

Lei Complementar n.° 101/2000 e tendo em vista ainda o que dispõe o art. 44 da Lei Federal n.° 4.320/64. 

CONSIDERANDO a ocorrência da pandemia causada peto Coronavírus (COVID-19), de acordo com a 

Organização Mundial de Saúde - OMS, cuja emergência foi devidamente reconhecida peto Ministério da 

Saúde que declarou por meto da Portaria n.° 18Ô/GM/MS/2020 emergência em Saúde Pública; 

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública declarada pelo Município através do Decreto n.° 

125/2020, devidamente reconhBdda peia Assembteía Legislativa do Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de forma eficaz e eficiente os munícipes de maneira preventiva 

e aos atingidos pela pandemia.

DECRETA:
Artigo lo.~ Fica aberto no orçamento vigente, ijjn crédito adicional extraordinário na 
importância de R$1.151.816,00 distribuídos as seguintes dotaçCes:

Créditos Extraordinário ( + ) 1. 151 .81€,00

Por Abertura d« Crédito

03 01 01 FUNDO MUNtCIPAl DE SAÚDE- CUS7BO

573 101221001.2962.0000 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA A COVtO-1 500.000,00
33.50.10.00 WUUíSÜU.Df CONSUMO 10504
05 TRANSFíRÍNOAS í  CONVÊ8S0S FEDERAS-WNCUiADOS
340 000 COVKMS - KOERAi

582 10121 lo c u m z c o o o  AÇ&S O í EW m S U Í^EfíTO  0£ A COVSO1 lOO.OOÜ.OC
33.90.36.00 OUTROS SCTVIÇOS IX  TOICXWOS- PESSOA FÍSICA FJtí 10504
05 TRAátófíftêNató £ C a n vittiá i ftíXHÁi6-ViNCOiM)ÓÍ
340 000 COVK> jy  FEOlKAl

587 10.122.1001.2962.0000 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA A COVID-1 50.000,00
4.4.90.52.00 fQUIPAMf NTOS f MATrWAl PERMASEWTÍ F.R.: 10504
Íf5 1 COKV&&Õ5
340 £300 COViD 19 FEDERAI
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DECRETO N* 1S2 , DE 28 DE JULHO DE 2020

643 10.301.1001.2969.0000 AÇÕES RELACIONAOASS AO COMBATE DO COVID-19 NO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRAWSFEftí NCtAS E CONVÉNiQS FEOEfiAIS VÍNCULAOG5

540 000 OJV1C-19 rtU tR lL

S44 1C.301.1ÍW12969.3000 A Ç Õ ESRa«?0«A O^A OCO M 8íS.1Tt»COV H 3.13TtO
3.3.90.30,00 MATEWAl DE CONSUMO
01 TESOURO
340 002 COVID-19 - RECURSO PRÓPRIO

03 02 00 FUNDO M UM tR M . 0£ «SSSTÍM OA SOOA1

636 08.122.0801J963.0000 AÇÕES DE ENFRETAMENTO DE VULNERABILIDADE COVtD
3.3.90.32.00 Matef tal, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
OS TRAMSfí RÍNCJAS f  CONVÍNJOS «OÍRA1S-VÍNCUUOOS
S10 001 COVED-13 HOÍJIM.

Artigo 2o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAUDALHO, 28 de jy?hü de 2020

98.816,00 
F.R.: 10504

3.000,00 
F.R.; 00110

400.000,00 
F.R.: 10S05


